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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº. 2.549, de 04 de outubro de 2021
(Institui no âmbito do Município 
da Estância Turística de Avaré 
Semana em Defesa da Democracia 
denominada “SEMANA ULYSSES 
GUIMARÃES”, a ser comemorada 
anualmente na última semana do 
mês de janeiro e o dia em Defesa 
da Democracia a ser comemorado 
anualmente, no dia 01 de janeiro, e 
dá outras providências).

Autoria: Verª Carla Cristina Massaro Flores (Projeto de 
Lei nº 152/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana em Defesa da 
Democracia denominada “Semana Ulysses Guimarães”, 
a ser comemorada anualmente na última semana do 
mês de janeiro e o Dia em Defesa da Democracia, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 01 de janeiro.

Art. 2º A semana em Defesa da Democracia assim 
como o Dia em Defesa da Democracia passam a integrar 
o Calendário Oficial de datas comemorativas do Município 
da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo.

Art. 3º Esta Lei tem por finalidade conscientizar 
nossos cidadãos sobre a importância da democracia, das 
liberdades inegociáveis conquistadas depois da ditadura, 
bem como os direitos e deveres consolidados pela edição 
da Constituição Federal de 1988, a fim de motivar a 
comunidade Avareense na defesa do nosso atual sistema 
democrático de direito e político, onde o voto é livre e 
universal, que elege seus representantes por intermédio 
de eleições periódicas.

Art. 4º O Poder Legislativo poderá realizar isoladamente 
ou em conjunto com os demais Poderes, Executivo, 

Judiciário, Ministério Público, campanhas anuais, durante 
o mês de janeiro, com o intuito de informar, esclarecer, 
conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil a 
respeito da necessidade da defesa da democracia.

Art. 5º No decorrer da última semana do mês de 
janeiro poderá ocorrer fóruns de debates, palestras, 
seminários, divulgação de material informativo impresso 
ou audiovisual, entre outras ações de conscientização 
em espaços públicos, podendo contar com a participação 
voluntária de profissionais das diversas áreas que 
representem os Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário, 
Ministério Público, bem como, representantes da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), e da sociedade, entre 
outras áreas do Poder Público, instituições públicas e 
privadas e a população.

Art. 6º Na sessão de posse dos cargos eletivos no 
âmbito do Município, o(a) Presidente da sessão solene 
poderá mencionar a importância da “Semana Ulysses 
Guimarães” em Defesa da Democracia e do 1º de janeiro, 
como sendo o Dia em Defesa da Democracia.

Art. 7º Cria-se pelo Poder Legislativo o Certificado 
“SEMANA ULYSSES GUIMARÃES” em Defesa da 
Democracia, a ser entregue para os 13 Vereadores (as) 
e para o Prefeito(a) e Vice Prefeito(a) eleitos, na primeira 
sessão ordinária da Legislatura, observadas as medidas 
e dizeres previstos no anexo I, da presente Lei.

Parágrafo único. O Prefeito(a) e Vice Prefeito(a) 
serão convidados(as) a comparecerem à primeira 
sessão ordinária para recebimento dos certificados. Na 
impossibilidade de comparecimento, os certificados serão 
encaminhados para o Poder Executivo.

Art. 8º As despesas correrão por dotação orçamentária 
própria do Poder Legislativo.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de 
outubro de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Lei nº. 2.550, de 04 de outubro de 2021
(Dispõe sobre a revisão do 
Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
da Estância Turística de Avaré e 
o desenvolvimento das políticas 
públicas para o meio ambiente de 
Avaré.)

  Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 157/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1°. Fica revisado o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos, que reúne o conjunto de 
princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e 
ações adotadas pelo Governo Municipal, isoladamente ou 
em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, 
Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada 
e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos, que seguirá as diretrizes estabelecidas 
no incluso anexo, que fica fazendo parte integrante da 
presente Lei.

Artigo 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei, no que couber, no prazo de 120 (cento e vinte dias), 
contados de sua publicação.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação ficando revogada a Lei n°1.604, de 14 de 
agosto de 2012.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de 
outubro de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Lei nº. 2.551, de 06 de outubro de 2021
(Revoga a Lei Municipal nº 1.987, de 
16 de fevereiro de 2016 e, dá outras 
providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 153/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 1.987, de 16 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 06 de 
outubro de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 22467/2021

Valor: R$ 1.423,50

Avaré, 08 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de medalhas e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para concessão a 
homenageados pela Junta Militar.

Fornecedor: Design Steel Comércio de Artigos 
Promocionais e Metálicos Ltda.

Empenho(s):20179/2021

Valor: R$ 680,00

Avaré, 08 de outubro de 2021

Joselyr Benedito Costa  Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de fichas em papel sulfite e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para cupons do 
Natal das Crianças 2021.

Fornecedor: Grill Indústria e Serviços Gráficos Ltda.

Empenho(s): 21759/2021

Valor: R$ 189,90

Avaré, 07 de outubro de 2021

Bruna Maria Costa Silvestre

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
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veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22446/2021

Valor: R$ 451,75

Avaré, 08 de outubro de 2021

Bruna Maria Costa Silvestre

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22422,22470,22471/2021

Valor: R$ 1.598,50

Avaré, 08 de outubro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 22336,22337,22338,22339,22340/2021

Valor: R$ 4.813,30

Avaré, 08 de outubro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação
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